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Artigo 16
O Estado Parte em que se estabeleça uma ação penal

contra o suspeito delinqüente comunicará, de acordo com sua le-
gislação interna ou seus procedimentos aplicáveis, o resultado final
dessa ação ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que transmitirá a
informação aos demais Estados Partes.

Artigo 17
Os Estados Partes cumprirão as obrigações de sua com-

petência em virtude desta Convenção de forma compatível com os
princípios da igualdade soberana, da integridade territorial dos Es-
tados e da não-intervenção nos assuntos internos de outros Estados.

Artigo 18
Nada do disposto nesta Convenção autorizará um Estado

Parte a exercer sua jurisdição no território de outro Estado Parte, ou
a nele realizar funções exclusivamente reservada às autoridades desse
outro Estado Parte por seu direito interno.

Artigo 19
1. Nada do disposto nesta Convenção afetará outros direitos,

obrigações e responsabilidades dos Estados e dos indivíduos estabe-
lecidas no direito internacional, em especial os propósitos e princípios
da Carta das Nações Unidas e o direito internacional humanitário.

2. As atividades das forças armadas durante um conflito
armado, conforme definidas pelo direito internacional humanitário e
por este regidos, não estarão sujeitas à presente Convenção e tam-
pouco o estarão as atividades realizadas pelas forças militares de um
Estado no cumprimento de suas funções oficiais, sempre que forem
regidas por outras normas do direito internacional.

Artigo 20
1. As controvérsias que venham a surgir entre dois ou mais

Estados Partes sobre a interpretação ou a aplicação desta Convenção
e que não se possam resolver mediante negociações dentro de um
prazo razoável serão submetidas a arbitragem por petição de um
desses Estados. Se, num prazo de seis meses, contados a partir da
data da solicitação de arbitragem, as partes não chegarem a um
acordo sobre a forma de organizá-la, qualquer das partes poderá
submeter a controvérsia à Corte Internacional de Justiça, mediante
solicitação apresentada conforme o Estatuto da Corte.

Artigo 24
O original da presente Convenção, cujos textos em árabe,

chinês, espanhol, francês, inglês e russo são igualmente autênticos,
será depositado junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, que
enviará cópias certificadas do mesmo a todos os Estados.

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente auto-
rizados por seus respectivos Governos, assinaram a presente Con-
venção, aberta para assinatura em Nova York, aos doze dias de
janeiro de mil novecentos e noventa e oito.
<!ID227547-001>

DECRETO DE 26 DE SETEMBRO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social da União, em favor do Minis-
tério da Educação, crédito suplementar no
valor de R$ 10.185.329,00, para reforçar do-
tações constantes dos orçamentos vigentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização constante do art. 4o-, incisos I, alínea “a”, e II, da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002,

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste
crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário estabelecida
na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício, em face do
disposto no art. 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de fevereiro de 2002, que
condiciona a execução das despesas objeto dos créditos suplementares e
especiais abertos aos limites estabelecidos no referido Decreto;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade So-
cial da União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor do
Ministério da Educação, crédito suplementar no valor de R$ 10.185.329,00
(dez milhões, cento e oitenta e cinco mil, trezentos e vinte e nove reais),
para atender às programações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- serão provenientes da anulação parcial de dotações orçamen-
tárias conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de setembro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Simão Cirineu Dias

2. Cada Estado, no momento de assinar, ratificar, aceitar
ou aprovar a presente Convenção, ou a ela aderir, poderá declarar não
se considerar obrigado pelo parágrafo 1. Os demais Estados Partes
não estarão obrigados pelo disposto no parágrafo 1 com respeito a
qualquer Estado Parte que tenha formulado essa reserva.

3. O Estado que tiver formulado a reserva prevista no
parágrafo 2 poderá retirá-la em qualquer momento, mediante no-
tificação ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 21
1. Esta Convenção estará aberta à assinatura de todos os

Estados, de 12 de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 1999, na
Sede das Nações Unidas em Nova York.

2. Esta Convenção estará sujeita a ratificação, aceitação ou
aprovação. Os instrumentos de ratificação, aceitação ou aprovação
serão depositados junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

3. Esta Convenção estará aberta à adesão de qualquer Es-
tado. Os instrumentos de adesão deverão ser depositados junto ao
Secretário-Geral das Nações Unidas.

Artigo 22
1. Esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a

data do depósito junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas do vigé-
simo-segundo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão.

2. Para os Estados que ratifique, aceitem ou aprovem a
Convenção, ou a ela adiram, depois do depósito do vigésimo-segundo
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a Con-
venção entrará em vigor no trigésimo dia após a data em que cada um
desses Estados tiver depositado seu instrumento de ratificação, acei-
tação, aprovação ou adesão.

Artigo 23
1. Qualquer Estado Parte poderá denunciar esta Convenção me-

diante notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral das Nações Unidas.

2. A denúncia surtirá efeito um ano após a data em que o
Secretário-Geral das Nações Unidas tiver recebido a notificação cor-
respondente.

<!ID227547-002>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 2.000.000

P R O J E TO S 

12 363 0044 7109 IMPLANTACAO DE CENTROS ESCOLARES
DE EDUCACAO PROFISSIONAL - PROEP

2.000.000

12 363 0044 7109 0001 IMPLANTACAO DE CENTROS ESCOLARES
DE EDUCACAO PROFISSIONAL - PROEP -
NACIONAL

2.000.000

F 4 P 90 0 148 1.580.000

F 4 P 90 2 11 2 420.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26211 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE OURO PRETO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 4.800

AT I V I D A D E S 

12 363 0044 2992 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL

4.800

12 363 0044 2992 0031 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

4.800

F 3 P 90 0 11 2 4.800

TOTAL - FISCAL 4.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.800
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26240 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 18.950

P R O J E TO S 

12 364 0041 5081 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS
HOSPITAIS DE ENSINO

18.950

12 364 0041 5081 0101 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUI-
COES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E
DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO MUNICI-
PIO DE JOAO PESSOA - PB

18.950

F 4 P 90 0 250 18.950

TOTAL - FISCAL 18.950

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.950

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 200.000

AT I V I D A D E S 

12 364 0041 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUA-
CAO

200.000

12 364 0041 4009 0041 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRA-
DUACAO - NO ESTADO DO PARANA

200.000

F 3 P 90 0 250 200.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000

<!ID227547-003>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 519.000

P R O J E TO S 

12 364 0041 5081 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS
HOSPITAIS DE ENSINO

519.000

12 364 0041 5081 0033 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUI-
COES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E
DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

519.000

AREA MODERNIZADA/RECUPERADA
(M²)27

F 4 P 90 0 250 519.000

TOTAL - FISCAL 519.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 519.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26275 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 60.000

P R O J E TO S 

12 364 0041 5081 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS
HOSPITAIS DE ENSINO

60.000

12 364 0041 5081 0012 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUI-
COES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E
DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO
DO ACRE

60.000

F 4 P 90 0 250 60.000

TOTAL - FISCAL 60.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 60.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0040 TODA CRIANCA NA ESCOLA 7.343.579

OPERACOES ESPECIAIS

12 306 0040 0513 ALIMENTACAO ESCOLAR 7.343.579

12 306 0040 0513 0029 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DA BAHIA

7.343.579

S 3 P 30 0 100 2.203.070

S 3 P 40 0 100 1.226.930

S 3 P 40 0 122 3.913.579

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.343.579

TOTAL - GERAL 7.343.579

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26315 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CRATO - CE

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 19.000

AT I V I D A D E S 

12 363 0044 2992 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL

19.000

12 363 0044 2992 0023 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL - NO ESTADO DO CEARA

19.000

F 3 P 90 0 250 19.000

TOTAL - FISCAL 19.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.000

<!ID227547-004>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26318 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE INCONFIDENTES - MG

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 20.000

P R O J E TO S 

12 363 0044 5135 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE EDUCACAO PROFISSIONAL

20.000

12 363 0044 5135 0031 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DE INSTITUI-
COES FEDERAIS DE EDUCACAO PROFIS-
SIONAL - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

20.000

AREA MODERNIZADA/RECUPERADA
(M²)40

F 4 P 90 0 11 2 20.000

TOTAL - FISCAL 20.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 2.000.000

P R O J E TO S 

12 363 0044 7109 IMPLANTACAO DE CENTROS ESCOLARES
DE EDUCACAO PROFISSIONAL - PROEP

2.000.000

12 363 0044 7109 0001 IMPLANTACAO DE CENTROS ESCOLARES
DE EDUCACAO PROFISSIONAL - PROEP -
NACIONAL

2.000.000

F 3 P 90 0 148 1.580.000

F 3 P 90 2 11 2 420.000

TOTAL - FISCAL 2.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.000.000
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ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26211 - ESCOLA TECNICA FEDERAL DE OURO PRETO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 4.800

AT I V I D A D E S 

12 363 0044 2994 ASSISTENCIA AO EDUCANDO DA EDUCA-
CAO PROFISSIONAL

4.800

12 363 0044 2994 0031 ASSISTENCIA AO EDUCANDO DA EDUCA-
CAO PROFISSIONAL - NO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

4.800

F 3 P 90 0 11 2 4.800

TOTAL - FISCAL 4.800

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.800

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26240 - UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 18.950

AT I V I D A D E S 

12 364 0041 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUA-
CAO

18.950

12 364 0041 4009 0121 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRA-
DUACAO - NO MUNICIPIO DE JOAO PES-
SOA - PB

18.950

F 3 P 90 0 250 18.950

TOTAL - FISCAL 18.950

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 18.950

<!ID227547-005>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26241 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 200.000

P R O J E TO S 

12 364 0041 5081 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS
HOSPITAIS DE ENSINO

200.000

12 364 0041 5081 0041 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUI-
COES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E
DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO
DO PARANA

200.000

F 4 P 90 0 250 200.000

TOTAL - FISCAL 200.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 200.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26245 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 519.000

AT I V I D A D E S 

12 364 0041 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUA-
CAO

173.000

12 364 0041 4009 0033 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRA-
DUACAO - NO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

173.000

F 3 P 90 0 250 173.000

P R O J E TO S 

12 364 0041 5081 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUICOES
FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E DOS
HOSPITAIS DE ENSINO

346.000
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12 364 0041 5081 0033 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DAS INSTITUI-
COES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR E
DOS HOSPITAIS DE ENSINO - NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

346.000

AREA MODERNIZADA/RECUPERADA
(M²)27

F 3 P 90 0 250 346.000

TOTAL - FISCAL 519.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 519.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26275 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0041 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO DE GRADUACAO 60.000

AT I V I D A D E S 

12 364 0041 4009 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRADUA-
CAO

60.000

12 364 0041 4009 0012 FUNCIONAMENTO DE CURSOS DE GRA-
DUACAO - NO ESTADO DO ACRE

60.000

F 3 P 90 0 250 60.000

TOTAL - FISCAL 60.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 60.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0040 TODA CRIANCA NA ESCOLA 7.343.579

OPERACOES ESPECIAIS

12 306 0040 0513 ALIMENTACAO ESCOLAR 7.343.579

12 306 0040 0513 0017 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DO TOCANTINS

930.000

S 3 P 30 0 100 286.680

S 3 P 40 0 100 643.320

12 306 0040 0513 0031 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

2.500.000

S 3 P 30 0 100 2.500.000

12 306 0040 0513 0035 ALIMENTACAO ESCOLAR - NO ESTADO
DE SAO PAULO

3.913.579

S 3 P 40 0 122 3.913.579

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 7.343.579

TOTAL - GERAL 7.343.579

<!ID227547-006>

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26315 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE CRATO - CE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 19.000

AT I V I D A D E S 

12 363 0044 2994 ASSISTENCIA AO EDUCANDO DA EDUCA-
CAO PROFISSIONAL

6.500

12 363 0044 2994 0023 ASSISTENCIA AO EDUCANDO DA EDUCA-
CAO PROFISSIONAL - NO ESTADO DO CEA-
RA

6.500

ALUNO ASSISTIDO (UNIDADE)19 F 3 P 90 0 250 6.500

P R O J E TO S 

12 363 0044 5135 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DE INSTITUICOES
FEDERAIS DE EDUCACAO PROFISSIONAL

12.500

12 363 0044 5135 0023 MODERNIZACAO E RECUPERACAO DA IN-
FRA-ESTRUTURA FISICA DE INSTITUI-
COES FEDERAIS DE EDUCACAO PROFIS-
SIONAL - NO ESTADO DO CEARA

12.500

AREA MODERNIZADA/RECUPERADA
(M²)37

F 4 P 90 0 250 12.500

TOTAL - FISCAL 19.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 19.000

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26318 - ESCOLA AGROTECNICA FEDERAL DE INCONFIDENTES - MG

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0044 DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO PROFISSIONAL 20.000

AT I V I D A D E S 

12 363 0044 2992 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL

20.000

12 363 0044 2992 0031 FUNCIONAMENTO DA EDUCACAO PROFIS-
SIONAL - NO ESTADO DE MINAS GERAIS

20.000

F 3 P 90 0 11 2 20.000

TOTAL - FISCAL 20.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 20.000
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